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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 019112021

Florianópolis, 28 de abríl de 2021

Excelentíssima Senhora

DEPUTADA PAULINHA

Nesta Casa

6abinete Deputada Paulinha
Recebido em ?
Funcionario

Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela
comissão de Justiça deste poder, ao projeto de Lei no o11s.ol2o21, que
"Regulamenta o prazo máximo de retorno a consulta médica nas unidades de saúde
gerenciadas pela Secretaría de Estado da Saúde (SES)", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

(,

--4"-,-t ,/3.^çr-
Marlise'Éurtado Arruda damos Burger

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone (48) 322'1 295412559
www. alesc,sc.gov.br
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Ofício GPS/DL/ 0305 12021

Excelentíssimo Senhor

GERSON LUIZ SCHWERDT

Chefe da Casa Civil

Nesta
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Florianópolis, 28 de abril de 2021
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Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0115.012021, que "Regulamenta o p'azo máximo de retorno a consulta médica

nas unídades de saúde gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde (SES)", a

fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

at

eiro Secretário

A

Dep

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

GCrzorr RQX 076



ffiffi l)rnl.r()RlÀ

Ofício GPS/DL/ 0306 12021

Florianópolís, 28 de abril de 2021

Reverendíssima Senhora

InuÃ NEUZA LUcIo LUIz

Presidente da Federação das Santas Casas, Hospitais e Entidades Filantrópicas do
Estado de Santa Catarina (FEHOSC)

Nesta

Senhora Presidente,

Encaminho a Vossa Reverendíssima cópia do parecer

exarado pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0115.012021, que "Regulamenta o prazo máximo de retorno a consulta médica

nas unidades de saúde gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde (SES)", a
fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

A nte,

Dep ALBA

rimeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 32?1 295412559
www. alesc.sc.gov.br
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DEVoLUçÃo

Apos fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL./0115.012021para o Senhor Deputado Milton Hobus, para exarar
relatório conforme ptazo reg imental.

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2021

Soares
de Secretaria


